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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de CARANDAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais, com base no 1º da Lei Municipal 2752/2026 de 31/03/2026 e art. 43
da Lei Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Especial no valor total de R$ 345.000,00
(trezentos  e quarenta   e cinco   mil reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.011.000 - SECRETARIA DE GOVERNOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRACAOFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção.......:
0408 - TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIO PÚBLICOPrograma........:

2.447  - CONTRATO DE RATEIO CODAMMAProj/Ativ.........:

3.1.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO

R$ 220.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 12149

3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO

R$ 90.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 12150

4.4.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

R$ 35.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 12151

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Especial no artigo primeiro
deste decreto fica anulado o valor de R$ 345.000,00 (trezentos  e quarenta   e cinco   mil reais ),
referente a anulação parcial ou total das dotações abaixo relacionadas.

02.011.000 - SECRETARIA DE GOVERNOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRACAOFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção......:
0401 - ADMINISTRAÇÃO GERALPrograma........:

2.019  - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNOProj/Ativ.........:
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 100.000,00

Conta..............:

Valor..............:
1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 11050

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 20.000,00

Conta..............:

Valor..............:
1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 11051

2.396  - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO - UAIProj/Ativ.........:
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3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 200.000,00

Conta..............:

Valor..............:
1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 11841

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 10.000,00

Conta..............:

Valor..............:
1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 11839

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 15.000,00

Conta..............:

Valor..............:
1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 11842

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

CARANDAÍ,  31 DE MARÇO DE 2026

CLAIRTON DUTRA COSTA VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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